
Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Valdir Cobalchini – MDB/SC

REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO Nº          , DE  2025
(Do Sr. Valdir Cobalchini)

REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO
BANCO DO BRASIL,  SUGERINDO AO
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
PRESIDENTE  DO  BANCO  BRASIL,  A
DESTINAÇÃO DE LINHAS DE APOIO E
INCENTIVO  ÀS  EMPRESAS
BRASILEIRAS,  ESPECIALMENTE  DO
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA,
AFETADAS  PELAS  NOVAS  TARIFAS
IMPOSTAS  PELO  GOVERNO  DOS
ESTADOS UNIDOS.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados (RICD), requeiro a Vossa Excelência que seja encaminhada, ao

Banco  do  Brasil,  a  indicação  em  anexo,  sugerindo  a  criação  de  medidas

emergenciais  por  parte  do  Banco  do  Brasil,  voltadas  à  proteção  e  ao

fortalecimento  das empresas brasileiras  impactadas pelas  tarifas  comerciais

impostas pelo Governo dos Estados Unidos da América, especialmente com

ênfase nas empresas do Estado de Santa Catarina.

Sala das Sessões, em         de                     de 2025.

Deputado Valdir Cobalchini
MDB/SC
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INDICAÇÃO Nº         , DE 2025
(Do Sr. Valdir Cobalchini)

REQUER  O  ENVIO  DE  INDICAÇÃO

AO BANCO DO BRASIL, SUGERINDO

AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR

PRESIDENTE  DO  BANCO  DO

BRASIL, A DESTINAÇÃO DE LINHAS

DE  APOIO  E  INCENTIVO  ÀS

EMPRESAS  BRASILEIRAS,

ESPECIALMENTE  DO  ESTADO  DE

SANTA  CATARINA,  AFETADAS

PELAS NOVAS TARIFAS IMPOSTAS

PELO  GOVERNO  DOS  ESTADOS

UNIDOS.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Banco do Brasil,

O anúncio do Presidente dos Estados Unidos, Donald Trump, de impor

tarifas  de  50%  sobre  produtos  brasileiros  representa  um  grave  risco  à

economia nacional, sobretudo para o Estado de Santa Catarina, que possui

elevada integração com o mercado internacional. 

Em 2024, o Estado Catarinense exportou cerca de US$ 1,74 bilhão para

os EUA, sendo este país o principal destino das exportações catarinenses, com

ênfase na indústria de transformação (70%).

Setores  estratégicos  como os  de  móveis,  carnes  suína  e  de  frango,

madeira, motores e equipamentos elétricos, estão entre os mais prejudicados. 

Segundo projeções da Federação das Indústrias do Estado de Santa

Catarina (FIESC), as perdas potenciais com as novas tarifas podem ultrapassar

US$ 561,5 milhões por ano, acarretando ainda a possível eliminação de até 75

mil  postos  de  trabalho  diretos  e  indiretos,  comprometendo  o  sustento  de

milhares de famílias.
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Destaca-se  que  os  móveis  catarinenses  têm  nos  EUA  seu  principal

destino,  com 58,2% das  exportações voltadas  àquele  mercado.  O  impacto

social será profundo, agravando as desigualdades e a insegurança econômica

em um estado que contribui  de forma expressiva para a balança comercial

brasileira.

Diante do risco concreto de recessão regional  e  colapso em cadeias

produtivas  inteiras,  urge  uma  resposta  robusta  e  coordenada  por  parte  do

Banco do Brasil,  a  exemplo do apoio concedido ao Rio Grande do Sul,  de

modo a oferecer:

 Juros zero;

 Prazo maior de parcelamento;

 Financiamento com subsídios.

 Linhas especiais de crédito emergencial para capital de giro;

 Suspensão temporária de pagamentos de empréstimos vigentes
com o banco;

 Concessão  de  garantias para  acesso  facilitado  a  novos
financiamentos;

 Apoio  à  reconversão  industrial  e  diversificação  de  mercados
externos;e

 Programas de incentivo à manutenção de empregos e fomento à
exportação.

Reforça-se que, conforme dados da Confederação Nacional da Indústria

(CNI), cada R$ 1 bilhão exportado aos EUA sustenta mais de 24 mil empregos

no Brasil. Com as novas tarifas, o Brasil perde competitividade e, pior, vê seus

concorrentes  internacionais  –  que  poderão  ser  submetidos  a  tarifas  mais

brandas – ocuparem espaços antes conquistados por empresas brasileiras.

O povo brasileiro e suas empresas não podem pagar mais essa conta.

São esses agentes os verdadeiros motores do desenvolvimento do país. Apoiar

o setor produtivo diante deste cenário é não apenas uma resposta econômica,

mas uma afirmação de soberania, justiça social e compromisso com o trabalho.

Diante  do  exposto,  indica-se  ao  Banco  do  Brasil  a  formulação  de

medidas  emergenciais  voltadas  ao  suporte  das  empresas  brasileiras,  em
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especial às de Santa Catarina, que já amargam as consequências das medidas

unilaterais anunciadas pelo governo norte-americano. O momento exige ação

rápida, eficaz e estratégica.

Sala das Sessões, em         de                            de 2025.

Deputado Valdir Cobalchini
MDB/SC
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